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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.087, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 59/2020, expedido pelo 
Secretário de Educação, protocolado sob o nº186/2020, 
solicitando a contratação, em caráter temporário de um 
Professor de Educação de Jovens e Adultos, por meio do 
Processo Seletivo 01/2018, para suprir a vaga existente 
em decorrência da designação da Professora Ivone de 
Souza, para responder pela função gratificada de Adjunto 
do Secretário.

Considerando o que estabelece a Lei Complementar 
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação de 01 (um) 
Professor de Educação de Jovens e Adultos, para prestar 
serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – 
e far-se-á pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogada, se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 20 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 6.088, DE 20 DE JANEIRO DE 2020.
“Dispõe sobre Ponto Facultativo 
do Paço Municipal e dá outras 
providências.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que o Departamento de Contabilidade 
e Orçamento necessita realizar o fechamento contábil do 
exercício econômico financeiro de 2019.

Considerando a necessidade do envolvimento de todas 
as unidades lotadas no Paço Municipal para concretizar 
com sucesso o respectivo fechamento contábil, sem 
qualquer interrupção.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado expediente interno para todas 
as unidades do Paço Municipal no dia 24 de janeiro de 
2020 - sexta-feira, ficando fechado para atendimento ao 
público.

Art. 2º. O horário de trabalho de todos servidores 
lotados nas unidades do Paço Municipal continuam 
inalterados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 20 de janeiro 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração
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